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A Gerencia-Geral da de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria No-

05, de 05 de outubro de 2010, resolve arquivar os processos abai-
xo:

TV PAMPA ZONA SUL LTDA.
25351.467722/2005-12 - AIS:563180/05-7 (AIS 553/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA
25351.127944/2005-99 - AIS:151898/05-4 (AIS 203/05)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
EDITORA GRÁFICA UNIVERSAL LTDA.
25351.565237/2008-48 - AIS:734911/08-4 (AIS 493/08) -

GPROP/ANVISA
EDITORA GRUPO I Ltda.
25351.057509/2006-79 - AIS:074223/06-6 (AIS 1469/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência
EP - EDITORA E GRAFICA LTDA
25351.383783/2005-10 - AIS:456965/05-2 (AIS 858/08) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

A Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Pro-
paganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos
Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 50-A, XVIII, da Portaria No- 354, de 11 de agosto de 2006,
alterada pela Portaria No- 783, de 13 de julho de 2009, e com fun-
damento na delegação de competência conferida pela Portaria No- 05,
de 05 de outubro de 2010, vem tornar públicas as Decisões Ad-
ministrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

TV PAMPA ZONA SUL LTDA.
25351.467722/2005-12 - AIS:563180/05-7 (AIS 553/05) -
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Penalidade de Nulidade/Insubsistência
HERBARIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA
25351.127944/2005-99 - AIS:151898/05-4 (AIS 203/05)-
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Penalidade de Nulidade/Insubsistência
EDITORA GRÁFICA UNIVERSAL LTDA.
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25351.057509/2006-79 - AIS:074223/06-6 (AIS 1469/05) -
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Penalidade de Nulidade/Insubsistência
EP - EDITORA E GRAFICA LTDA
25351.383783/2005-10 - AIS:456965/05-2 (AIS 858/08) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Nulidade/Insubsistência

PATRÍCIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI
p/ Delegação de Competência

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 134, DE 4 DE ABRIL DE 2011(*)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando que o Sistema de Cadastro Nacional de Es-
tabelecimentos de Saúde (SCNES) é instrumento essencial de ge-
renciamento e gestão utilizado para o direcionamento das ações de
saúde do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a necessidade de assegurar a fidedignidade das
informações registradas, bem como de estabelecer critérios de ope-
racionalização destas informações no SCNES;

Considerando a Portaria SAS/MS No- 511, de 29 de dezembro
de 2000, que estabelece a responsabilidade dos gestores estaduais e
municipais no cadastramento e na constante atualização do cadastro
dos estabelecimentos de saúde; e

Considerando a Portaria No- 648/GM/MS, de 28 de março de
2006, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, resolve:

Art. 1º Constitui responsabilidade dos gestores municipais,
estaduais e do Distrito Federal (DF), bem como dos gerentes de todos
os estabelecimentos de saúde na correta inserção, manutenção e atua-
lização sistemática dos cadastros no SCNES dos profissionais de
saúde em exercício nos seus respectivos serviços de saúde, públicos e
privados.

Art. 2º Fica proibido o cadastramento no SCNES de pro-
fissionais de saúde em mais de 02 (dois) cargos ou empregos pú-
blicos, conforme disposto no Art. 37, inciso XVI, alínea 'c', da Cons-
tituição Federal de 1988.

§1º Para não haver o cadastramento de um profissional em
mais de 02 (dois) cargos ou empregos públicos, o prestador ou o
gestor deverá decidir em conjunto com o profissional, qual (is) em-
pregos públicos deverá (ão) ser excluídos do SCNES;

§2º O descumprimento do previsto no caput deste artigo terá
como consequência a rejeição da produção processada no SIA/SUS e
SIHD, executada pelo respectivo profissional nos estabelecimentos
em que esteja vinculado; e

§3º No caso de cadastramento de profissional que exerça 02
(dois) cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, deve
ficar comprovada a compatibilidade de horários, conforme disposto
no Art. 37, inciso XVI, alínea 'c', da Constituição Federal de 1988.

Art. 3º O cadastramento de um profissional de saúde que
exerça suas atividades como profissional liberal ou trabalhador au-
tônomo em mais de 05 (cinco) estabelecimentos de saúde não pú-
blicos, somente será autorizado mediante justificativa do gerente do
estabelecimento, validada pelo gestor municipal, estadual ou do DF,
em campos específicos do SCNES.

Parágrafo único. A justificativa deverá ser feita pelos res-
pectivos gerentes dos estabelecimentos subsequentes que passarem a
gerar a situação citada no caput deste Artigo.

Art. 4º Poderá ser autorizado o fracionamento da carga ho-
rária semanal de um mesmo cargo ou emprego público de profissional
de saúde em mais de um estabelecimento público de saúde do órgão
ou entidade ao qual este profissional esteja vinculado, mediante jus-
tificativa do gerente do estabelecimento de saúde, validada, pelo ges-
tor municipal, estadual ou do DF, em campos específicos do SCNES
e desde que sejam respeitadas as regras de ingresso do profissional de
saúde no cargo ou emprego público.

Parágrafo único. A soma do fracionamento da carga horária
referida no caput não poderá ultrapassar a carga horária total deste
cargo ou emprego público.

Art. 5º Para o profissional pertencente à equipe da Estratégia
de Saúde da Família (ESF), além do cumprimento do disposto no Art.
2º desta Portaria, ficam estabelecidas as seguintes regras:

I - Fica vedado seu cadastramento em mais de 01 (uma)
equipe da ESF; e

II - Para o cadastramento deste profissional em mais de 03
(três) estabelecimentos de saúde, independentemente da sua natureza,
deverá haver justificativa e autorização prévia do gestor municipal,
estadual ou do DF em campos específicos do SCNES.

Art. 6º Será suspenso o repasse dos recursos pelo Ministério
da Saúde referentes ao custeio da equipe da ESF à qual pertença
profissional que não atender ao disposto nos Art. 2º e 5º desta Por-
taria, de forma isolada ou cumulativamente, a partir da competência
maio de 2011.

Art. 7º Será utilizada a base de dados do Conselho Federal
de Medicina, disponível no endereço eletrônico: www.cfm.org.br, pa-
ra a avaliação da compatibilidade entre o nome do profissional mé-
dico informado e o número de seu registro no Conselho.

Art. 8º O Art. 2º da Portaria SAS/MS No- 51, de 26 de
fevereiro de 2004, passará a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 2º Determinar que o Departamento de Informática do
Sistema Único de Saúde - DATASUS disponibilize nova versão do

CNES na primeira semana de março/2004, com as seguintes
exigências ou funcionalidades:

- Exigir CPF para todos os profissionais, com crítica de
validação;

- Exigir os CBO correspondentes aos serviços/classificação
nas inclusões cadastrais;

- Consistir a base já existente, não permitindo que perma-
neçam cadastrados Serviços/classificação cujos CBO não estejam de-
vidamente cadastrados." (NR)

Art. 9º O Art. 5º da Portaria SAS/MS No- 51, de 26 de
fevereiro de 2004, passará a ter a seguinte redação:

"Art. 5º Determinar que os gestores observem as orientações
constantes do Manual do CNES e dos diversos informes divulgados
pelo Ministério da Saúde e também repassados durante os treina-
mentos, cujo conteúdo principal contempla:

- A carga horária semanal/CHS deve ser a efetivamente dis-
ponível para o estabelecimento no CBO correspondente, ambulatorial
ou outros, independente do que consta do contrato de trabalho;

- Só devem ser cadastrados com CBO de especialidade os
médicos que atendem exclusivamente a determinado grupo de pa-
cientes com patologias e agravos definidos para a especialidade mé-
dica, cuja comprovação da habilitação do profissional, é de respon-
sabilidade do estabelecimento.

- Quando o gerente do estabelecimento de saúde optar pela
cessão de crédito e o gestor local admitir esta forma de repasse, o
profissional médico deverá ser cadastrado como autônomo." (NR)

Art. 10 Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde - Depar-
tamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
(DRAC/SAS/MS) e Departamento de Atenção Básica
(DAB/SAS/MS), adotar as providências necessárias junto ao DA-
TASUS, para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência maio de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

(*) Republicada por ter saído, no DOU No- 65, de 4-4-2011, seção 1,
páginas 41/42, com incorreção, do original.

PORTARIA No- 239, DE 30 DE MAIO DE 2011

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria/SAS No- 969, de 29 de abril de 2011,
que estabeleceu recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios; e

Considerando o Ofício No- 21, de 25 de abril de 2011, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Remanejar recurso financeiro mensal destinado ao
custeio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme discriminado
no quadro abaixo:

Município Valor alterado mensal (R$)
Gestão Estadual (8.060,00)
Itapecerica da Serra 6.045,00
Itapeva 2.015,00
São Paulo (80.600,00)
Santana do Parnaíba 12.090,00
Carapicuíba 68.510,00

Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso concedido
por meio desta Portaria não acarretará impacto para o Ministério da
Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2 0 11 .

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 266, DE 30 DE MAIO DE 2011

Aprova, em caráter excepcional, para o pe-
ríodo de 1º de dezembro de 2010 a 31 de
maio de 2011, as metas de desempenho ins-
titucional para fins de cálculo do pagamen-
to da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade em Infraestrutura - GDAIE, devida
aos servidores da carreira de Analista de
Infraestrutura e do cargo isolado de pro-
vimento efetivo de Especialista em Infraes-
trutura Sênior.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.539,
de 8 de novembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.693, de
12 de dezembro de 2008, bem como na Portaria nº 188, de 1º de julho
de 2009,

CONSIDERANDO a não publicação tempestiva das metas
institucionais para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade em Infraestrutura - GDAIE, devida aos
servidores da carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado
de provimento efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior;

CONSIDERANDO a omissão da Lei nº 11.539, de 8 de
novembro de 2007, do Decreto nº 6.693, de 12 de dezembro de 2008,
da Portaria MCidades nº 188, de 1º de junho de 2009, e da Portaria
MCidades nº 158, de 29 de abril de 2009, na disposição de pro-
vidências a serem adotadas no caso de não publicação das metas
institucionais; e

CONSIDERANDO que o artigo 34 da Portaria MCidades nº
188, de 1º de junho de 2009, que aprova os procedimentos e normas
relativos à realização de Avaliação de Desempenho Individual e Ins-
titucional dos servidores da Carreira de Analista de Infraestrutura e
do cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Infraes-
trutura Sênior, dispõe que "os casos omissos e as peculiaridades serão
submetidas à Secretaria Executiva do Ministério das Cidades";

CONSIDERANDO o acatamento da Secretaria Executiva em
utilizar, para o período de 1º de dezembro de 2010 a 31 de maio de
2011, as metas institucionais utilizadas para o último ciclo avaliativo,
resolve:

Art.1º Aprovar, em caráter excepcional, para o período de 1º
de dezembro de 2010 a 31 de maio de 2011, as metas de desempenho
institucional para fins de cálculo do pagamento da Gratificação de
Desempenho de Atividade em Infraestrutura - GDAIE, devida aos
servidores da carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado
de provimento efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior, apro-
vados na Portaria nº 457, de 12 de novembro de 2009, publicado no
Diário Oficial da União, página 53, Seção 1, de 13 de novembro de
2010.

Art. 2º Para fins de apuração do cumprimento das metas de
que trata o artigo anterior, deverão ser utilizadas, como parâmetros, as
metas constantes do Anexo II e as regras complementares constantes
do Anexo III da Portaria nº 457, de 12 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO NEGROMONTE

Ministério das Cidades
.

PORTARIA No- 267, DE 30 DE MAIO DE 2011

Institui as metas de desempenho institucio-
nal para fins de cálculo do pagamento da
Gratificação de Desempenho de Atividade
em Infraestrutura - GDAIE, devida aos ser-
vidores da carreira de Analista de Infraes-
trutura e do cargo isolado de provimento
efetivo de Especialista em Infraestrutura
Sênior, para o período de 1º de junho de
2011 a 30 de novembro de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.539,
de 8 de novembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 6.693, de
12 de dezembro de 2008, bem como na Portaria nº 188, de 1º de julho
de 2009, resolve:

Art.1º Instituir as metas de desempenho institucional para
fins de cálculo do pagamento da Gratificação de Desempenho de
Atividade em Infraestrutura - GDAIE, devida aos servidores da car-
reira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de provimento
efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior, para o período de 1º
de junho de 2011 a 30 de novembro de 2011, na forma do Anexos I
desta Portaria, bem como instituir regras complementares, na forma
do Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRIO NEGROMONTE


